INDICAÇÃO Nº   1359       DE 2002.

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir para o processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria da Deputada Jovem Pamela Ramos Rodrigues Alves, de Santos-SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:    

“PROJETO DE LEI Nº   16,  DE 2002

Dispõe sobre a criação de ciclovias em todas as cidades paulistas com mais de 50000 habitantes.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Em todas as cidades com mais de 50000 habitantes e possuidoras de empresas e fábricas em sua zona urbana ou suburbana deverão ser construídas ciclovias.

Artigo 2º - As ciclovias deverão ser construídas ao longo das avenidas de ligação entre os bairros residenciais e os centros industriais e ou comerciais.

Artigo 3º - Estas ciclovias deverão ser devidamente sinalizadas e protegidas com acostamentos próprios. 

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

É grande o número de trabalhadores que fazem uso de bicicletas para a locomoção entre a moradia e o local de trabalho. Também é grande o número de acidentes que acontecem no decorrer deste percurso, causando prejuízos como afastamento do trabalho, internação hospitalar, ferimentos e mutilações. 

Os prejuízos materiais englobam desde a perda temporária do seu único meio de transporte para conserto até a perda definitiva ocasionando prejuízo total, difícil de ser reposto economicamente, quando não impossível.

A criação de ciclovias nos principais elos viários de ligação nas cidades, devidamente protegidos pela sinalização adequada e policiamento de trânsito treinado deverá coibir os abusos praticados no trânsito tanto pelos motoristas, quanto pelos ciclistas. Tendo para si uma faixa exclusiva de circulação estarão mais conscientes das suas responsabilidades e limitações, protegendo também os pedestres que circulam pela cidade, com maior segurança, sem riscos de atropelamento.

Esta Lei entrando em vigor deverá diminuir drasticamente o número de acidentados nas avenidas e ruas das cidades, já que ordenará de maneira global o tráfego de pedestres, ciclistas e motoristas, reduzindo óbitos, internações hospitalares e afastamentos do trabalho, melhorando assim a qualidade de vida da população e consequentemente a qualidade da cidade em que habita.”






Sala das Sessões,









Cesar Callegari
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